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LEI MUNICIPAL Nº944/2010 

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR. 

ART. 1° - Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativos Municipais 

autorizados a abrir CRÉDITO SUPLEtvIBNT AR no percentual de até 1 Oo/o (DEZ 

PO CENTO) do total da despesa fixada para o exercício de 2010, estipulada na Lei 

Municipal nº 901/202009 de 28/12/2009, de acordo com o inciso 1 do art. 41 e art. 

43, ambos da Lei nº 4.320/64. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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